
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
Lei Municipal nº 5.695, de 23 de dezembro de 2021.

CARTA DE APRESENTAÇÃO

PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS

N.º   002  /2024  

RESOLUÇÃO N.º 014/2023
ENTIDADE: Centro Assistencial Sagrada Família - CASF
REGISTRO NO CMDI: 007
CNPJ/MF: 87.687.745/0001-59
ENDEREÇO:  Rua  Irmã  Gilberta,  147  –  Bairro  Planalto,  Santa  Rosa  –  RS,  CEP.: 
98.794-062
NOME DO PROJETO: Melhorias no espaço de atendimento a pessoa idosa 
CASF
VALOR DO PROJETO: R$ 150.000,00

O CMDI-CONSELHO MUNICIPAL DE  DEFESA  DOS 
DIREITOS DO IDOSO de Santa Rosa, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Federal  12.213/2010,  Lei Municipal 5695/2024 e  resolução  06/2024 AUTORIZA  a 
entidade acima identificada, a captar de pessoas físicas e jurídicas, doações, as quais 
serão depositadas no Fundo Municipal de Defesa dos Direitos do Idoso de Santa Rosa, 
na  conta  Banco  Banrisul,  Agência  0355,  conta  nº 04.172450.0-8 com  CNPJ  nº 
16.897.780/0001-54.

OBJETIVO: Recurso para melhorias no espaço físico do salão do CASF, incluindo cozinha 
e banheiros para o atendimento das pessoas idosas, junto ao Centro Assistencial Sagrada 
Família – CASF.

Santa Rosa, 15 de agosto de 2024.

ROSELI BESS
 Presidente do CMDDI 
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